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TOMADA DE PREÇOS N.° 09/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 3134/2019 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS – PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

CARLOS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade de São Carlos – 

SP, à Rua Episcopal, n.° 1.575, Centro, inscrito no CNPJ sob n.º 45.358.249/0001-01, torna 

público para conhecimento dos interessados, que na Sala da Comissão Permanente de 

Licitações da Prefeitura Municipal de São Carlos, situada no endereço supracitado, nesta 

cidade, encontra-se aberto procedimento licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do 

TIPO MENOR PREÇO, sob o regime de execução de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, 

regido pela Lei Federal 8.666/93, devidamente atualizada. Os envelopes referentes a esta 

Tomada de Preços serão recebidos e protocolados até às 09hs00min do dia 16 de julho 

de 2019, quando serão abertos de conformidade com as seguintes cláusulas e 

instruções: 
 

I. DO OBJETO 

01.01. O objeto desta Tomada de Preços é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 

ENGENHARIA PARA Serviços de Reparo e Recuperação de Pavimento com aplicação 

de CBUQ, no Município de São Carlos, no município de São Carlos, nos termos dos 

Anexos VII a XII do presente edital. 
 

II. DOS RECURSOS FINANCEIROS 

02.01. Os recursos financeiros serão atendidos por verbas constantes do orçamento de 2019 

codificados sob n°: 
 

466 – 19.04.15.451.2037.2.082.3.3.90.39.01.1100000 – Tesouro Municipal 
 

III. DA LEGISLAÇÃO 

03.01. Este edital é regulamentado pela Lei Federal n°8.666/93, atualizada por legislações 

posteriores. 
 

IV. DOS ENVELOPES 

04.01. Os envelopes contendo os documentos referentes à Habilitação e Proposta, deverão 

estar fechados de modo inviolável, e deverão referir-se: 
 

NOME, CNPJ  E ENDEREÇO DO LICITANTE 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

RUA EPISCOPAL, 1575 - CENTRO 

SÃO CARLOS – SP – CEP 13560-570 

PROCESSO N.º 3134/2019 -  TOMADA DE PREÇOS N.° 09/2019 

ENVELOPE N.º 01 – HABILITAÇÃO - ENVELOPE N.º 02 - PROPOSTA 

ENCERRAMENTO: 09hs00min do dia 16/07/2019 
 

V. DA HABILITAÇÃO (Envelope N.º 01) 

05.01. Para participar da Licitação os interessados deverão apresentar a seguinte 

documentação: 

05.01.01. Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela Prefeitura Municipal de São 

Carlos. 

05.01.01.01. Os interessados em obter o Certificado de Registro Cadastral deverão 

comparecer à Prefeitura Municipal de São Carlos, na sala da Comissão Permanente de 

Licitações, munidos dos documentos necessários até o 3º (terceiro) dia anterior à data 
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de abertura dos envelopes. A relação da documentação a ser apresentada poderá ser 

obtida junto à Comissão Permanente de Licitações, no endereço supracitado e pelo site 

www.saocarlos.sp.gov.br. 

05.01.01.02. Não serão aceitos os Certificados de Registro Cadastral vencidos, ou 

ainda os expedidos por outros órgãos públicos. 

05.01.02. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

05.01.03. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual. 

05.01.04. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 

domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

05.01.04.01. A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada 
mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 
elas administrados. 
05.01.04.01.01. A certidão acima abrange inclusive os créditos tributários relativos às 
contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do art. 11 da 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a título de substituição, 
e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive inscritas em DAU, conforme 
portaria conjunta RFB / PGFN nº 1751, de 02 de outubro de 2014. 
05.01.04.02. Certidão Negativa de Débitos Estaduais do domicílio da licitante 
participante, inscritos em dívida ativa, obtida em SP no site 
www.dividaativa.pge.sp.gov.br, ou equivalente, de acordo com a legislação fiscal de 
cada Estado. 
05.01.04.03. Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos 

Mobiliários, expedida pelo Município sede da empresa. 

05.01.05. Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço – FGTS. 

05.01.06. Atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome 

da empresa, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, devidamente 

registrados nas entidades profissionais competentes, conforme súmula 24 do TCE,  que 

comprove o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação, 

sendo considerada parcela de maior relevância para este item Serviços de Reparo e 

Recuperação de pavimento em vias públicas com aplicação de 2.400 ton de CBUQ.  

05.01.07. Atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome 

de profissional pertencente ao quadro da empresa, para fins de comprovação de capacidade 

técnico-profissional, devidamente acervado no conselho competente, conforme súmula 23 do 

TCE, que comprove a execução de Serviços de Reparo e Recuperação de pavimento em vias 

públicas.  

05.01.07.01. A comprovação do vínculo do profissional com a empresa vencedora da licitação 

poderá se dar mediante contrato social, registro na carteira profissional, ficha de empregado 

ou contrato de trabalho, sendo possível ainda a contratação de profissional autônomo que 

preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços. 

05.01.08. Declaração da empresa conforme modelo do Anexo II, constando as seguintes 

informações: 

05.01.08.01. Que todas as informações documentais e técnicas oferecidas são 

verdadeiras; 

05.01.08.02. Que recebeu todas as informações necessárias para participar do 

certame e concorda com os termos do Edital; 

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/
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 05.01.08.03 Que não está impedida de licitar com o Poder Público por ter sido 

apenada com declaração de inidoneidade, por qualquer ente da Administração 

Pública, cujos efeitos se encontram pendentes ou sem que tenha sido reabilitado 

perante a autoridade que aplicou a penalidade; 

05.01.08.04. Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do artigo 7º, inciso 

XXXIII, da Constituição Federal. 

05.01.09. Termo de compromisso quanto à realização do serviço, conforme modelo constante 

no Anexo III.  

05.01.10. Declaração firmada por representante da empresa, que possui pleno conhecimento 

do objeto deste Edital, ficando franqueada a execução de visita técnica, caso julgue 

necessária. 

05.01.10.01. A visita técnica é facultativa e poderá ser agendada junto à Secretaria 

Municipal de Serviços Públicos, pelo fone (16) 3374-1834, pelo representante da 

empresa credenciado.  

05.01.11. Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais; 

e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício. 

05.01.12. Registro ou inscrição do responsável técnico e da empresa no conselho 

competente. 

05.01.13. Comprovação de que a empresa licitante possui patrimônio líquido superior ou 

equivalente a R$ 67.516,80 (Sessenta e sete mil quinhentos e dezesseis reais e oitenta 

centavos) conforme balanço patrimonial apresentado. 

05.01.14. Comprovante de que prestou a garantia de proposta a que alude o inciso III do art. 

31 da Lei Federal nº 8.666/93, devidamente atualizada por legislações posteriores, no valor 

de R$ 6.751,68 (Seis mil setecentos e cinquenta e um reais e sessenta e oito centavos). 

05.01.14.01. A garantia não poderá ter validade inferior a 60 (sessenta) dias sendo 

tolerada sua emissão com até 10 dias de antecedência à data da licitação. 

05.01.14.02. A garantia poderá ser feita em moeda corrente nacional, Seguro 

Garantia ou Carta de Fiança Bancária, pelo seu valor nominal, não onerados com 

cláusula de impenhorabilidade, inalienabilidade ou incomunicabilidade. 

05.01.14.03. Quando a garantia for prestada na Tesouraria Municipal de São Carlos, 

deverá ser efetuada até a data da abertura. 

05.01.14.04. Quando a garantia da proposta for feita em documento bancário ou similar 

e este não for honrado pelo banco, a empresa licitante ficará suspensa de participar de 

licitações e impedida de contratar com o Município de São Carlos pelo prazo de 02 

(dois) anos, sem prejuízo das demais sanções cíveis. 

05.01.14.05. A garantia será liberada, depois de decorridos 10 (dez) dias úteis de um 

dos seguintes eventos: 

a) decisão definitiva de inabilitação da concorrente; 

b) decisão definitiva da desclassificação da proposta da concorrente; 

c) adjudicação do objeto à empresa que apresentou a proposta vencedora.       

05.01.15. Comprovação de que a licitante possui, de acordo com o seu capital social, os 

seguintes índices mínimos, de acordo com os dados do seu Balanço Patrimonial, a serem 

calculados pela Comissão Permanente de Licitações: 

a) Liquidez Geral igual ou superior a 1,0; 
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b) Liquidez Corrente igual ou superior a 1,0; 

c) Quociente de endividamento igual ou inferior a 0,5. 
 

05.01.15.01. A liquidez geral será calculada pela soma do ativo circulante e do 

realizável a longo prazo, dividido pela soma do passivo circulante e do passivo não 

circulante:  

(AC + RLP) / (PC + PNC) 
 

05.01.15.02. A liquidez corrente será calculada pela divisão do ativo circulante pelo 

passivo circulante: 

(AC) / (PC) 
 

05.01.15.03. O quociente de endividamento será calculado pela soma do passivo 

circulante e do passivo não circulante, dividido pelo ativo total: 
 

(PC + PNC) (AT) 
 

05.01.16. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da Pessoa Jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para 

recebimento das propostas, se outro prazo não constar do documento. 

05.01.16.01. Caso na certidão conste qualquer ação judicial distribuída, deverão ser 

apresentados os comprovantes de quitação dos débitos ou certidão explicativa que 

aponte a situação da demanda judicial ou ainda o Plano de Recuperação já 

homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a 

todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos no edital 

05.01.17. Balanço Patrimonial do último exercício social, já exigível e apresentado na 

forma da lei, conforme item 5.1.17.2., vedados sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado 

há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; Quando não houver 

a obrigatoriedade de publicação do Balanço Patrimonial, deverão ser apresentadas 

cópias legíveis e autenticadas das páginas do Diário Geral onde os mesmos foram 

transcritos, devidamente assinadas pelo contador responsável e por seus sócios, bem 

como os documentos citados no item 5.1.17.2. registrados na Junta Comercial do 

Estado ou no Cartório competente, no caso de empresas não sediadas na capital 

do Estado. As empresas que realizam escrituração digital via SPED contábil devem 

apresentar o Balanço Patrimonial do último exercício social, já exigível contendo todos 

os documentos citados no item 5.1.17.2., bem como o recibo de entrega digital. 

5.1.17.1. As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo 

SIMPLES NACIONAL, desobrigadas de manter escrituração contábil, bem como 

aquelas constituídas há menos de 12 meses deverão apresentar balanço 

simplificado ou balanço de abertura do último exercício social ou do período de 

sua constituição, devidamente assinado pelo proprietário e por contador 

competente, sem a formalidade de publicação ou registro, na forma da 

Resolução nº 1.418/2012 do Conselho Federal de Contabilidade – ITG 1000 – 

Modelo Contábil para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte. O mesmo 

critério se aplica as microempresas, empresas de pequeno porte e outras que se 

enquadrem no artigo 3º do decreto nº 8.538 de 06/10/2015. 

5.1.17.2. O Balanço patrimonial solicitado deve conter, no mínimo, Termo de 

abertura e encerramento, as contas do ativo e do passivo do último exercício 

fiscal e do anterior, indicação do Patrimônio Líquido, o resultado do exercício 

(DRE) e eventuais notas explicativas. 
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5.1.17.3. A única exceção permitida ao item 5.1.17.1. diz respeito ao previsto no 

artigo 3º do decreto nº 8.538 de 06/10/2015, para o fornecimento de bens para 

pronta entrega ou para a locação de materiais. Nesta condição, não será exigida 

a apresentação de balanço patrimonial por estas empresas. 

 

05.01.18. Declaração firmada por representante da empresa, conforme modelo contido no 

Anexo VI deste edital, em caso de enquadramento da empresa licitante como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/06. Como condição 

de enquadramento, deverá ser observada a Receita Bruta Anual do exercício 

anterior, comprovada pelo Balanço Patrimonial. 

05.01.18.01. Se as microempresas e empresas de pequeno porte apresentarem restrição na 

documentação apresentada para comprovação de regularidade fiscal ou trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa.  

05.02.02.01. O prazo assegurado no subitem 05.01.18.01 terá como termo inicial o 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, podendo ser 

prorrogado por igual período, a critério da Administração. 

05.02.02.02. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 

05.01.18.01. implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas no artigo 81 da Lei Federal no 8.666/93, sendo facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 

contrato, ou revogar a licitação. 
 

05.01.19. Os anexos do TCE, em atendimento às Instruções nº 02/16 do Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, conforme modelos contidos no Anexo XIII deste edital deverão ser 

apresentados apenas pelo licitante vencedor, por ocasião da assinatura do Contrato. 

05.01.20. Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem diminuição da 

capacidade operativa ou absorção de disponibilidade financeira, calculada esta em função do 

patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de rotação, conforme Anexo XV – Relação 

dos Contratos da Empresa em Execução e a Iniciar. 

05.01.20.01. Deverão ser informados no Anexo XV, apenas os compromissos 

assumidos posteriormente à data de apuração do balanço. Não havendo 

compromissos assumidos, esta condição deve obrigatoriamente ser declarada 

pelo licitante. 

05.01.20.02. Fica assegurada ao licitante a possibilidade de demonstrar que os 

compromissos assumidos posteriormente à data de apuração do balanço patrimonial 

não reduziram o montante do patrimônio líquido, mediante apresentação de balancetes. 

05.01.20.03. A diminuição da capacidade operativa ou absorção de disponibilidade 

financeira será apurada pela Comissão Permanente de Licitações pela seguinte 

fórmula: 

                  

 

Onde: 

C = somatória dos valores dos contratos celebrados após a data de apuração do 

balanço, considerando-se apenas a porcentagem ainda a executar, conforme anexo XIV 

deste edital. 

10% DO VMFC = 10% do valor máximo fixado para a contratação. 

PLL = Patrimônio líquido da empresa licitante. 

 C / 10 + (10% DO VMFC) ≤ PLL 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL/Leis/L8666cons.htm#art81
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL/Leis/L8666cons.htm#art81
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05.01.21. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

05.02. Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, 

se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos 

documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a empresa seja vencedora, o 

contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação. 
 

05.03. Os documentos relativos à habilitação deverão ser apresentados em envelope fechado 

e de preferência, grampeados em ordem seqüencial e poderão ser apresentados em original, 

por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou publicação em órgão 

da imprensa oficial. 

05.03.01. Caso o(s) licitante(s) opte(m) por autenticar o(s) documento(s) na Administração, 
deverá(ão) dirigir-se à Divisão de Apoio a Procedimentos Licitatórios de segunda a sexta-
feira, exceto feriados e pontos facultativos, das 8h às 13h, em data não concomitante com a 
realização da sessão pública. A autenticação somente será realizada mediante cotejo da 
cópia apresentada com o documento original, desde que este esteja perfeitamente legível. 
 

05.04. As certidões deverão ser apresentadas dentro do respectivo prazo de validade. Caso 

não conste prazo de validade no corpo da certidão, considerar-se-á o prazo de 60 (sessenta) 

dias da data de emissão. 
 

05.05. As empresas licitantes poderão designar representantes, na data da abertura dos 

envelopes, credenciados a praticar todo e qualquer ato referente à licitação e interposição de 

recursos contra o julgamento de habilitação e proposta, e no caso de se fazer representar por 

sócio da empresa, este deverá estar devidamente documentado. 
 

VI. DAS PROPOSTAS (ENVELOPE N.º 02) 

06.01. As propostas, rubricadas e assinadas, deverão ser apresentadas em envelopes 

fechados, em uma via, datilografadas ou impressas, sem emendas ou rasuras principalmente 

no que tange a valores e números suscetíveis de gerar dúvidas quanto a sua autenticidade, e 

deverão constar: 

a) Preço unitário e total da obra, com registro numérico e por extenso, observando os 

preços máximos unitários e global fixados pela Planilha de Orçamento Básico contida 

no Anexo IX.  

b) As Licitantes deverão apresentar as Composições de Preços Unitários C.P.U.s de todos os 

itens constantes na planilha, indicando as referências utilizadas, por ex.: SINAPI, FDE, CPOS, 

cujas composições estão disponíveis nos sites das mesmas, ou outras como o TCPO-13, 

Volare, etc., bem como a taxa de Leis Sociais e Riscos do Trabalho a ser empregada sobre o 

custo de mão-de-obra operacional diretamente envolvida na execução dos serviços. 

Opcionalmente, as licitantes poderão optar por utilizarem os mesmos custos e referências da 

Planilha de Orçamento Básico, e alterarem apenas o B.D.I. para chegar no Preço Global 

Orçado, neste caso estarão dispensados da apresentação das C.P.U.s e da taxa de Leis 

Sociais e Riscos do Trabalho. As alterações permitidas devem preservar os percentuais 

mínimos necessários a suportar os custos de incidência do BDI nos respectivos itens de sua 

composição, em especial os de incidência legal, fiscal, tributária ou previdenciária. Não serão 

aceitos percentuais de BDI que não tenham sua exequidade comprovada ou ainda 

considerados insuficientes a suportar os custos da contratação. 

“A NÃO INDICAÇÃO DESTAS INFORMAÇÕES DESCLASSIFICA A LICITANTE”. 
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As empresas poderão utilizar para a composição de preços unitários, quaisquer fontes 

supracitadas, porém deverão atender ao disposto no edital, ou seja, não ultrapassar os 

preços máximos fixados na Planilha de Orçamento Básico. 

c) Prazo total em que o proponente prestará o serviço: 180 (cento e oitenta) dias, contados da 

data definida na ordem de início dos serviços, expedida pela Secretaria Municipal de Serviços 

Públicos, podendo ser prorrogado nas hipóteses legais; 

d) Cronograma físico-financeiro de execução da obra; 

e) Prazo de início dos trabalhos: os trabalhos serão iniciados na data definida na ordem de 

início dos serviços, expedida pela Secretaria Municipal de Serviços Públicos; 

f) Validade da proposta: mínimo 60 (sessenta) dias, contados da data final de entrega dos 

envelopes; 

g) A empresa licitante deverá indicar ainda o nome do banco, o número da agência e da 

conta corrente em seu nome, onde será efetuado o pagamento. 

h) BDI máximo 25,36%;  
 

06.02. Nos preços unitários propostos deverão estar incluídos os valores dos materiais; do 

fornecimento de mão de obra; dos veículos e equipamentos; dos encargos sociais e fiscais; 

das ferramentas, aparelhos, instrumentos e equipamentos; da segurança e vigilância; dos 

ônus diretos e indiretos; da administração; do lucro e de quaisquer outras despesas 

incidentes sobre os serviços, ressalvados os casos em que estiver explícito no memorial o 

fornecimento de material ou execução do serviço a cargo do CONTRATANTE. 

06.03. Desconsiderar-se-á proposta via fax, telex, e-mail ou entregue fora das condições 

estabelecidas. 
 

06.04. Os preços unitários e totais deverão ser arredondados com, no máximo, duas casas 

decimais, e não poderão ultrapassar o(s) preço(s) máximo(s) fixado(s) na Planilha de 

Orçamento Básico contida no Anexo IX.  

 

06.05. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis.  
 

6.6. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas: 

6.6.1. Cujo preço unitário ou global seja maior que o estimado para esta licitação. 

6.6.1.1. Em licitações cujo critério de julgamento seja por lotes ou por valor global, quando 

nas propostas apresentadas pelo licitante vencedor um ou mais itens unitários de suas 

planilhas estiver acima do valor previsto no Edital, será permitida sua adequação, desde que 

não ocorram alterações nos demais itens, garantindo à Administração o direito de contratar 

pelo menor valor global. 

6.6.2. Que não atenderem às exigências do Edital e/ou da legislação aplicável. 

6.6.3. Omissas ou vagas, bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos 

capazes de dificultar o julgamento. 

6.6.4. Que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições 

estabelecidas neste Edital. 

6.6.5. Que basearem seus preços nos dos outros concorrentes ou oferecem reduções sobre 

as propostas mais vantajosas. 

 

VII.  DO VALOR MÁXIMO FIXADO PARA A CONTRATAÇÃO. 

07.01. O valor máximo fixado para a contratação é de 675.168,00 (Seiscentos e setenta e 

cinco mil cento e oitenta e oito reais). 
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VIII. DO PROCEDIMENTO 

08.01. No local indicado no preâmbulo a Comissão Permanente de Licitações, procederá ao 

exame das condições exigidas no Título V (Da Habilitação). 

 

08.02. Após analisar os documentos das empresas licitantes, todas as páginas serão 

rubricadas pelos membros da Comissão e pelos representantes presentes ao ato. 
 

08.03. Na hipótese de ser designado outro dia para abertura dos envelopes contendo as 

propostas, serão eles rubricados pelos presentes, no seu fecho, de modo a garantir-lhes a 

inviolabilidade. 
 

08.04. Será elaborada ata circunstanciada que será assinada pelos presentes à sessão. 
 

08.05. Serão devolvidos pelo correio aos licitantes inabilitados, os envelopes fechados que 

contenham suas propostas, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação. 
 

IX. DA CLASSIFICAÇÃO E DO JULGAMENTO 

09.01. A Comissão Permanente de Licitações procederá ao exame e classificação das 

propostas após a emissão do parecer da unidade interessada, registrando sua decisão em 

ata, indicando a de MENOR PREÇO oferecido pela(s) licitante(s). 
 

09.02. Não será levada em conta, para efeito de julgamento, qualquer oferta ou vantagem 

não prevista neste edital. 
 

09.03. Qualquer elemento apresentado na proposta que indique vantagem à licitante 

desclassificará a proposta. 
 

09.04. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, as quais deverão apresentar nova proposta no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas.  

09.04.01. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 

pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por 

cento) superiores ao menor preço.  

09.04.02. Ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 

classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora 

do certame, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor. 

09.04.03. Na hipótese da não contratação da microempresa ou empresa de pequeno 

porte, com base no subitem 09.04.02, serão convocadas as remanescentes que 

porventura se enquadrem no subitem 09.04.01, na ordem classificatória, para o 

exercício do mesmo direito. 

09.04.04. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 

09.04.01, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta.  

09.04.05.  Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no subitem 09.04, o 

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 

certame. 

09.04.06. O disposto no subitem 09.04 somente se aplicará quando a melhor oferta 

inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 

09.05. Em caso de absoluta igualdade entre duas ou mais propostas, proceder-se-á sorteio 
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em sessão pública a ser previamente designada, de acordo com § 2º do Artigo 45 da Lei 

8.666/93, atualizada por legislações posteriores.  
 

X.  DA GARANTIA NA CONTRATAÇÃO 

 10.01.     Ficará o adjudicatário do objeto da licitação obrigado a depositar a importância 

correspondente a 3% (três por cento) sobre o valor contratado, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, sob pena de aplicação de multa no valor equivalente a 0,3% (zero vírgula três por 

cento) do valor total do contrato por dia, sem prejuízo da aplicação das demais penalidades 

contidas no item XIV deste edital, salvo justificativa aceita pela Administração. 
 

10.02. A devolução da garantia ao CONTRATADO dar-se-á após o integral cumprimento do 

contrato e a apresentação da CND – Certidão Negativa de Débito expedida pelo INSS – 

Instituto Nacional do Seguro Social, relativa à execução da obra objeto da presente licitação. 
 

XI. DO CONTRATO 

11.01. A licitante declarada vencedora terá o prazo de 03 (três) dias úteis, após a 

convocação, para assinatura do contrato, após o que, não comparecendo será considerada 

desclassificada e punida com multa de 20% (vinte por cento) do valor da proposta, sendo 

convocadas a seguir as demais, na mesma ordem de classificação.  

11.01.01. A CONTRATADA deverá comparecer após convocação para assinatura, no 

mesmo prazo, de eventuais aditamentos contratuais, e ocorrendo atraso na assinatura 

destes, será punida com multa equivalente a 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor 

total do contrato por dia, sem prejuízo da aplicação das demais penalidades contidas no 

item XIV deste edital, salvo justificativa aceita pela Administração. 

  

11.02. Este edital e todos os demais documentos que compõem seus anexos farão parte 

integrante do contrato. 
 

XII. DA RESCISÃO CONTRATUAL 

12.01. O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o presente Contrato nas 

hipóteses previstas nos artigos 77, 78, incisos I a XII, e 79 da Lei Federal nº 8.666/93 

devidamente atualizada. 
 

12.02. Nas hipóteses em que a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78 

da Lei Federal n° 8.666/93, poderá a CONTRATADA ser ressarcida dos prejuízos que houver 

sofrido, desde que regularmente comprovados, conforme o artigo 79, § 2º da mesma lei. 
 

XIII. DO RECEBIMENTO DO OBJETO  

13.01. O recebimento do objeto da licitação pela licitante se dará: 

a) Provisoriamente: Pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 

termo circunstanciado, assinado pelas partes, dentro de 15 (quinze) dias da comunicação 

escrita do CONTRATADO. 

b) Definitivamente: Pelo Secretário Municipal de Serviços Públicos, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, que fica 

fixado em 30 (trinta) dias do recebimento provisório, ou da vistoria que comprove estar o 

objeto do contrato em conformidade com os termos contratuais. 
 

13.02. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil do 

CONTRATADO pela solidez e segurança da obra, nem a ético-profissional pela execução do 

contrato. 
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13.03. O CONTRATANTE poderá receber desde que lhe convenha e também resguardados 

os seus interesses, serviços executados em desacordo com o contrato, porém com 

abatimento de preço que couber. 
 

XIV. DAS PENALIDADES 

14.01. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas acarretará a aplicação, a 

juízo do CONTRATANTE, das seguintes sanções, independentemente do cancelamento da 

nota de empenho e da rescisão contratual: 

a) Advertência; 

b) Multas, na forma do subitem 14.02; 

c) Suspensão temporária do direito de participar em licitação do CONTRATANTE e 

impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. 
 

14.02.  A contratada estará sujeita às seguintes multas: 

14.02.01. Por dia de atraso no andamento da obra, em relação ao cronograma: multa no 

valor equivalente a 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor total do contrato; 

14.02.02. Por abandono da obra por período superior a três dias úteis: multa no valor 

equivalente a 3% (três por cento) do valor total do contrato, por ocorrência; 

14.02.03. Por dia de atraso no depósito da garantia de que trata o subitem 10.01 deste 

edital: multa no valor equivalente a 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor total do 

contrato; 

14.02.04. Por dia de atraso no comparecimento para assinatura de eventual termo 

aditivo: multa no valor equivalente a 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor total do 

contrato; 

14.02.05. Pelo descumprimento de outras obrigações legais e contratuais, regularmente 

apuradas: multa de até 20% (vinte por cento) do valor total do contrato. 

14.03. As sanções de suspensão e declaração de inidoneidade poderão ser cumuladas com 

multa. 
 

14.04. As multas poderão ser cumulativas, reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se 

repetir o motivo. 
 

14.05. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia 

prestada, do valor devido à CONTRATADA, cobrada judicialmente ou extrajudicialmente, a 

critério do CONTRATANTE. 
 

14.06. Da intenção de aplicação de quaisquer das penalidades previstas, será concedido 

prazo para defesa prévia de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação, exceto nos casos 

em que a sanção for estabelecida com base no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal nº 

8.666/93, devidamente atualizada, onde há prazo de 10 (dez) dias para apresentação de 

defesa pelo interessado, a contar da abertura de vista do respectivo processo, nos termos do 

artigo 87, §3º da mesma lei. 

14.07. Da aplicação da sanção caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

notificação. 
 

14.08. As penalidades serão obrigatoriamente registradas, esgotada a fase recursal, no 

Cadastro de Fornecedores do Município, e no caso de impedimento do direito de licitar e 

contratar, o licitante terá seu cadastro cancelado por igual período. 
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XV. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

15.01. Os pagamentos serão efetuados mediante medições mensais a serem executadas ao 

longo da execução da obra, compatíveis com o cronograma físico-financeiro, devendo a 

empresa fornecer uma nota fiscal correspondente aos valores das medições. 

15.01.01. Para liberação do pagamento das notas fiscais, a contratada deverá anexar 

cópias autenticadas da folha de pagamento e das guias de recolhimento dos encargos 

sociais, que deverão ser emitidos especificamente para a execução da obra, objeto da 

presente licitação. 
 

15.02. Os pagamentos decorrentes dos serviços executados serão efetuados em até 30 

(trinta) dias, a contar da entrega da nota fiscal com as medições devidamente atestadas pela 

Secretaria Municipal de Serviços Públicos. 
 

15.03. Nas notas fiscais emitidas deverá constar o número desta licitação e do contrato, 

obrigatoriamente. 
 

15.04. A medição será executada juntamente com a Secretaria Municipal de Serviços 

Públicos. 
 

XVI. DA IMPUGNAÇÃO E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

16.01. Caberá impugnação da presente Tomada de Preços, nos termos do artigo 41 da Lei 

Federal n° 8.666/93, atualizada por legislações posteriores.  
 

16.02. Os recursos administrativos contra atos da Comissão Permanente de Licitações 

poderão ser interpostos nos termos do artigo 109 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 

alterações posteriores. 
 

16.03. As impugnações e os recursos deverão ser protocolados perante a Comissão 

Permanente de Licitações, situada na Rua Episcopal, n º 1575, Centro, CEP. 13.560-905, no 

horário de expediente normal, ou seja, de segunda a sexta-feira, das 8h00min às 12h00min e 

das 14h00 às 18h00. 
 

16.04. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
 

16.05. Havendo recurso, a Comissão Permanente de Licitações apreciará os mesmos e, caso 

não reconsidere sua posição, caberá à autoridade máxima competente, o Prefeito Municipal, 

a decisão em grau final. 
 

16.06. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento mediante 

publicação na imprensa oficial. 
 

16.07. Não serão conhecidas as impugnações e recursos apresentados fora do prazo legal, 

subscrito por representante não habilitado legalmente, ou não identificado no processo para 

responder pelo proponente. 
 

XVII. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

17.01. Poderão participar desta licitação quaisquer empresas interessadas, desde que não 

impedidas de licitar ou contratar com esta Administração Pública Municipal, por suspensão ou 

impedimento temporário, ou por estar declarada inidônea perante quaisquer esferas da 

Administração Pública, durante a eficácia da punição, ou ainda em processo de liquidação ou 

falência, se não atenderem ao disposto no item 05.01.16.01. 
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17.02. Não será admitida a participação de empresas em consórcio e cooperativas, estas últimas 

conforme Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta firmado com o Ministério Público 

do Trabalho nos autos do Inquérito Civil no 000004.200.1.15003/6-50. 
 

17.03. Não poderão participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de obra 

ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários: i) o autor do projeto, básico ou 

executivo, pessoa física e jurídica; ii) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável 

pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto 

ou controlador, responsável técnico ou subcontratados; e iii) servidor ou dirigente de órgão ou 

entidade contratante ou responsável pela licitação; nos termos do artigo 9º, da Lei Federal n° 

8.666/93.  

 

17.04. Não será permitida a subcontratação total ou parcial dos serviços decorrentes desta 

licitação, sem a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE. 
 

17.05. Não serão aceitas propostas que não contiverem oferta para a totalidade do objeto 

desta licitação. 
 

XVIII. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.01. A licitante CONTRATADA deverá cumprir os direitos trabalhistas previstos na 

legislação vigente, pertencentes aos trabalhadores que vierem a ser utilizados para a 

execução do objeto do Edital, sob pena de suspensão temporária do direito de contratar com 

o Município, bem como, a retenção dos pagamentos devidos, caso esteja em situação de 

mora salarial, conforme Termo de Ajustamento de Conduta - TAC, firmado entre a 

CONTRATANTE e o Ministério Público do Trabalho, nos autos do Inquérito n° 

000647.2013.15.003/7-51. 
 

18.02. Fica estabelecido que a simples apresentação da proposta pelo licitante implicará na 

aceitação incondicional de todos os itens do presente edital, não aceitando a Comissão 

Permanente de Licitações qualquer justificativa para o não cumprimento do mesmo.  
 

18.03. A Prefeitura Municipal de São Carlos poderá rejeitar as propostas em caso de não 

preenchimento correto das condições e especificações constantes nesse edital.  
 

18.04. Poderá o presente certame ser revogado, anulado ou realizada a contratação do objeto 

licitado no todo ou em parte, nas hipóteses previstas no art. 49 da Lei 8.666/93 alterações 

posteriores.  
 

18.05. Na contagem de prazos, excluir-se-á o dia de início e computar-se-á o de vencimento 

salvo se neste dia não houver expediente, caso em que se prorrogará até o dia útil 

subseqüente.  
 

18.06. As dúvidas, informações, esclarecimentos e os questionamentos elaborados pelas 

empresas participantes do presente certame e os casos omissos serão solucionados pela 

Comissão Permanente de Licitações, situada no endereço constante do preâmbulo deste 

Edital, com base nas disposições da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores.  
 

18.07. Integram o presente edital os seguintes anexos: 
a. ANEXO I – MINUTA DE CONTRATO; 

b. ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA;  

c. ANEXO III – MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO; 
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d. ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO OU VISITA TÉCNICA 

e. ANEXO V – MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTE; 

f. ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE; 

g. ANEXO VII – MEMORIAIS DESCRITIVOS (em arquivo eletrônico); 

h. ANEXO VIII – PLANILHA DE ORÇAMENTO BÁSICO (em arquivo eletrônico); 

i. ANEXO IX – CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO (em arquivo eletrônico); 

j. ANEXO X – ANEXOS DO TCE (INSTRUÇÃO Nº 02/2016); 

k. ANEXO XI – MINUTA DE ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇOS; 

l. ANEXO XII – RELAÇÃO DOS CONTRATOS DA EMPRESA EM EXECUÇÃO E A INICIAR. 
 

18.08. Fica eleito o Foro da Comarca de São Carlos, Estado de São Paulo, para dirimir 

litígios resultantes deste Edital. 
 

18.09. O presente Edital poderá ser consultado na Sala de Licitações, localizada na Rua 

Episcopal, n°1575, Centro, São Carlos/SP, no horário de expediente normal, ou seja, de 

segunda a sexta-feira, das 8h00min às 16h30min, obtido no site desta Administração 

http://servicos.saocarlos.sp.gov.br/licitacao/exibe-

licitacoes.php?dados=Tomada%20de%20Preco@2019@saocarlos.sp.gov.br. 

 
 

18.10. Para conhecimento do público, expede-se o presente edital. 

 

 

 

São Carlos, 19 de junho de 2019. 

 

 

 

 

Mario Luiz Duarte Antunes 

Secretário Municipal de Fazenda 

http://servicos.saocarlos.sp.gov.br/licitacao/exibe-licitacoes.php?dados=Tomada%20de%20Preco@2019@saocarlos.sp.gov.br
http://servicos.saocarlos.sp.gov.br/licitacao/exibe-licitacoes.php?dados=Tomada%20de%20Preco@2019@saocarlos.sp.gov.br
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ANEXO I – MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N°_________ 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS – PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS, 

pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade de São Carlos – SP, à Rua 

Episcopal, n.º1.575, Centro, inscrita no CNPJ sob n.º 45.358.249/0001-01, representada 

neste ato pelo Prefeito Municipal, Airton Garcia Ferreira, brasileiro, casado, portador do RG 

n.º____________ e CPF n.º____________, residente e domiciliado na Rua ____________, 

_______ – São Carlos/SP, doravante denominado CONTRATANTE; e, de outro lado a 

_____________________, estabelecida à ________________, n° _____, nesta cidade, 

inscrito no CNPJ sob N° _______________, neste ato representada pelo Sr 

______________________, _______________ , portador do RG - ________________ e CPF 

- ________________, residente nesta cidade de ___________, à ___________, 

___________, de ora em diante denominada CONTRATADA, celebram entre si o presente 

contrato, que será regido pela Lei Federal 8.666/93 e posteriores alterações, pelo Edital da 

Tomada de Preços nº 09/2019 e pelas cláusulas e condições abaixo descritas.  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

01.01. O objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 

PARA Serviços de Reparo e Recuperação de Pavimento com aplicação de CBUQ, no 

Município de São Carlos, nos termos dos Anexos VII a XII, da Tomada de Preços nº 

09/2019. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO 

02.01. As condições para a execução do objeto do presente encontram-se descritas no edital 

da Tomada de Preços n.º 09/2019 e seus anexos, referente ao Processo Administrativo nº 

3134/2019, em consonância com a proposta da CONTRATADA, que ficam fazendo parte 

integrante do presente instrumento, independentemente de transcrição. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

03.01. O valor do presente importa em R$ ____________ (______________). 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 

04.01. O presente contrato entra em vigor na data definida na ordem de início dos serviços, 

expedida pela Secretaria Municipal de Serviços Públicos, estendendo-se pelo período de 180 

(cento e oitenta) dias, prorrogável nas hipóteses legais por intermédio de Termo Aditivo. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS 

05.01. Os recursos financeiros para atendimento das despesas oriundas do presente 

encontram-se especificadas na dotação orçamentária codificada sob o nº  
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES 

06.01. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas acarretará a aplicação, a 

juízo do CONTRATANTE, das seguintes sanções, independentemente do cancelamento da 

nota de empenho e da rescisão contratual: 

a) Advertência; 

b) Multas, na forma da subcláusula 06.02; 

c) Suspensão temporária do direito de participar em licitação do CONTRATANTE e 

impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública, 
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enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. 

06.02.  A CONTRATADA estará sujeita às seguintes multas: 

06.02.01. Por dia de atraso no andamento da obra, em relação ao cronograma: multa no 

valor equivalente a 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor total do contrato; 

06.02.02. Por abandono da obra por período superior a três dias úteis: multa no valor 

equivalente a 3% (três por cento) do valor total do contrato, por ocorrência; 

06.02.03. Por dia de atraso no depósito da garantia de que trata a cláusula 15 deste 

contrato, na hipótese de eventuais termos aditivos: multa no valor equivalente a 0,3% 

(zero vírgula três por cento) do valor total do contrato; 

06.02.04. Por dia de atraso no comparecimento para assinatura de eventual termo 

aditivo: multa no valor equivalente a 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor total do 

contrato; 

06.02.05. Pelo descumprimento de outras obrigações legais e contratuais, regularmente 

apuradas: multa de até 20% (vinte por cento) do valor total do contrato. 
 

06.03. As sanções de suspensão e declaração de inidoneidade poderão ser cumuladas com 

multa. 
 

06.04. As multas poderão ser cumulativas, reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se 

repetir o motivo. 
 

06.05. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia 

prestada, do valor devido à CONTRATADA, cobrada judicialmente ou extrajudicialmente, a 

critério do CONTRATANTE. 
 

06.06. Da intenção de aplicação de quaisquer das penalidades previstas, será concedido 

prazo para defesa prévia de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação, exceto nos casos 

em que a sanção for estabelecida com base no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal nº 

8.666/93, devidamente atualizada, onde há prazo de 10 (dez) dias para apresentação de 

defesa pelo interessado, a contar da abertura de vista do respectivo processo, nos termos do 

artigo 87, §3º da mesma lei. 
 

06.07. Da aplicação da sanção caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

notificação. 
 

06.08. As penalidades serão obrigatoriamente registradas, esgotada a fase recursal, no 

Cadastro de Fornecedores do Município, e no caso de impedimento do direito de licitar e 

contratar, a CONTRATADA terá seu cadastro cancelado por igual período. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA LEGISLAÇÃO 

07.01. Este contrato é regulamentado pela Lei Federal nº 8.666/93, atualizada por legislações 

posteriores. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

08.01. Não será permitida a subcontratação total ou parcial dos serviços decorrentes deste 

contrato, sem a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA NONA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

09.01. O recebimento do objeto da contratação se dará: 

a) Provisoriamente: Pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 

termo circunstanciado, assinado pelas partes, dentro de 15 (quinze) dias da comunicação 
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escrita do CONTRATADO. 

b) Definitivamente: Pelo Secretário Municipal de Serviços Públicos, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, que fica 

fixado em 30 (trinta) dias do recebimento provisório, ou da vistoria que comprove estar o 

objeto do contrato em conformidade com os termos contratuais. 
 

09.02. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil do 

CONTRATADO pela solidez e segurança da obra, nem a ético-profissional pela execução do 

contrato. 
 

09.03. O CONTRATANTE poderá receber desde que lhe convenha e também  resguardados 

os seus interesses, serviços executados em desacordo com o contrato, porém com 

abatimento de preço que couber. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 

10.01. Os pagamentos serão efetuados mediante medições mensais a serem executadas ao 

longo da execução da obra, compatíveis com o cronograma físico-financeiro, devendo a 

empresa fornecer uma nota fiscal correspondente aos valores das medições. 

10.01.01. Para liberação do pagamento das notas fiscais, a contratada deverá anexar 

cópias autenticadas da folha de pagamento e das guias de recolhimento dos encargos 

sociais, que deverão ser emitidos especificamente para a execução da obra, objeto da 

presente contratação. 
 

10.02. Os pagamentos decorrentes dos serviços executados serão efetuados em até 30 

(trinta) dias, a contar da entrega da nota fiscal com as medições devidamente atestadas pela 

Secretaria Municipal de Serviços Públicos. 
 

10.03. A medição será executada juntamente com a Secretaria Municipal de Serviços 

Públicos. 
 

10.04. Nas notas fiscais emitidas deverá constar o número da licitação e deste contrato, 

obrigatoriamente. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 

11.01. O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o presente Contrato nas 

hipóteses previstas nos artigos 77, 78, incisos I a XII, e 79 da Lei Federal nº 8.666/93 

devidamente atualizada. 
 

11.02. Nas hipóteses em que a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78 

da Lei Federal n° 8.666/93, poderá a CONTRATADA ser ressarcida dos prejuízos que houver 

sofrido, desde que regularmente comprovados, conforme o artigo 79, § 2º da mesma lei. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA 

CONTRATADA 

12.01. Constituem direitos e responsabilidades da CONTRATADA: 

12.01.01. Responder pelos serviços que fornecer, na forma da Lei. 

12.01.02. Atender às ordens de serviço no prazo proposto, de acordo com as normas de 

serviço e disposições legais aplicáveis. 

12.01.03. Prestar, sem ônus para o CONTRATANTE, os serviços necessários à correção e 

revisão de falhas verificadas. 
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12.01.04. Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por eles assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

12.01.05. Empregar na execução da obra materiais de primeira qualidade, que obedeçam as 

especificações da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas e do projeto e que 

sejam aprovados pelo CONTRATANTE antes de sua utilização.  

12.01.05.01. Na ocorrência devidamente comprovada da impossibilidade de se adquirir 

e empregar um material especificado deverá ser solicitado a sua substituição, a juízo do 

CONTRATANTE que analisará sua qualidade, resistência, aspecto e preço. 

12.01.06 Realizar qualquer demolição exigida pelo CONTRATANTE dentro de 48 (quarenta e 

oito) horas a contar do recebimento da exigência, correndo por sua exclusiva conta as 

despesas decorrentes das referidas demolições e re-execução dos trabalhos, sem que isto 

implique em um aumento de prazo de execução.  

12.01.07 Retirar e substituir qualquer material impugnado no prazo máximo de 48 (quarenta 

e oito) horas, a partir do recebimento da impugnação.  

12.01.08 Responsabilizar-se pela mão de obra a ser empregada na execução dos trabalhos, 

devendo, ainda, ser de primeira qualidade, de modo a se observar acabamentos esmerados e 

de inteiro acordo com o projeto.  

12.01.09 Manter no local dos trabalhos, pelo menos 01 (um) engenheiro, dando assistência 

diária ao seu pessoal durante a execução do serviço. 

12.01.09.01. O engenheiro responsável pela execução, deverá ter autoridade para 

atuar em nome da CONTRATADA e receber as instruções e decisões do 

CONTRATANTE, e será mantido na obra.   

12.01.09.02. A eventual substituição do engenheiro responsável deverá ser 

comunicada com devida antecedência o CONTRATANTE e depende de concordância 

daquela. 

12.01.10. Fornecer a qualquer momento, a pedido do CONTRATANTE, todas as informações 

relativas à execução dos trabalhos, sem que tal atitude implique em responsabilidade da 

fiscalização sobre a ação da mesma.  

12.01.11. Fornecer e conservar, pelo período que for necessário, equipamentos mecânicos e 

ferramental adequado e, contratar mão-de-obra idônea, de modo a reunir permanentemente 

em serviço uma equipe homogênea e suficiente de operários, mestres, empregados e 

engenheiros que possam assegurar o progresso satisfatório dos trabalhos.  

12.01.12. Responsabilizar-se pelas instalações provisórias, inclusive o estabelecimento e 

manutenção dos meios de transporte horizontais e verticais para atender às necessidades 

dos serviços, bem como as de outros contratados, na forma contratual.  

12.01.13. Fornecer, em tempo hábil, os materiais, em decorrência do que não poderá a 

mesma solicitar prorrogações de prazo e nem justificar retardamento na conclusão dos 

trabalhos pelo fornecimento deficiente de materiais. 

12.01.14.  Manter em bom estado a sinalização do local da obra conforme previsto no Código 

de Trânsito Brasileiro, previamente aprovada pela Secretaria Municipal de Transporte e 

Trânsito.  

12.01.15. Responsabilizar-se por quaisquer danos materiais e ambientais que venham a 

ocorrer em virtude dos serviços realizados, bem como assumir integral responsabilidade pelos 

danos que causar à licitante ou a terceiros, por si ou por seus representantes, na execução 

dos serviços contratados, isentando o poder público CONTRATANTE de qualquer 

responsabilização.  

12.01.16. Responsabilizar-se pelas obrigações decorrentes de acidente do trabalho ocorridos 

na execução dos serviços contratados; do uso indevido de patentes registradas; as 
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resultantes de caso fortuito e por qualquer causa; pela destruição ou danificação do serviço 

em execução, até a definitiva aceitação do mesmo pelo CONTRATANTE; pelas indenizações 

que possam vir a serem devidas a terceiros por fatos oriundos dos serviços contratados, 

ainda que ocorridos na via pública; pelas obrigações trabalhistas e encargos sociais 

decorrentes da execução da obra; pelo seguro de acidentes de seus operários ou 

empregados, e ainda pela quitação das exigências municipais, estaduais ou federais. 

12.01.17. Responsabilizar-se por qualquer pertence de sua propriedade colocados nos 

próprios canteiros onde serão executados os serviços.  

12.01.18. Observar a legislação que determina obrigações no campo de segurança, higiene e 

medicina do trabalho.  

12.01.19. Responsabilizar-se quanto ao uso obrigatório e correto, pelos operários, dos 

equipamentos de proteção individual, de acordo com as Normas dos Serviços de Segurança, 

Higiene e Medicina do Trabalho. 

12.01.20. Conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da CONTRATADA, 

referentes ao objeto deste contrato, para os servidores da União, do CONTRATANTE e dos 

órgãos de controle interno e externo. 

12.01.21. Fornecer placa de identificação da obra, seguindo orientações do CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DO 

CONTRATANTE 

13.01. Constituem direitos do CONTRATANTE: 

13.01.01. Fazer alterações no projeto que impliquem na redução ou aumento do volume dos 

serviços, baseando-se, para tanto, na relação dos preços unitários básicos e em quantidades 

levantadas pela fiscalização que poderão resultar até um total de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor contratual da obra. 

13.01.02. Paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução dos serviços mediante 

pagamento único exclusivo dos trabalhos já executados, e a aquisição por ajuste entre as 

partes interessadas, dos materiais existentes no local da obra e a ela destinados nas 

hipóteses autorizadas por lei. 
 

13.02. Constituem responsabilidades do CONTRATANTE: 

13.02.01. Efetuar os pagamentos conforme estabelecido na cláusula décima; 

13.02.02. Manifestar-se por escrito sobre relatórios e demais elementos fornecidos pela 

CONTRATADA, bem como solicitar da mesma forma as providências complementares que 

julgar necessárias à correção e revisão dos serviços; 

13.02.03. Indicar um responsável para o acompanhamento dos trabalhos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REAJUSTE 

14.01. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA GARANTIA CONTRATUAL 

15.01. A CONTRATADA efetuou, na data de ___ de _____________ de _____, depósito, na 

modalidade ______________________, no valor de R$ ______________, correspondente a 

5% (cinco por cento) do valor contratado, para a garantia do perfeito cumprimento do 

presente. 
 

15.02. A garantia realizada perdurará durante toda a contratação. 
 

15.03. A garantia prestada poderá ser substituída mediante requerimento da CONTRATADA, 

respeitadas as modalidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93. 
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15.04. A devolução da garantia à CONTRATADA dar-se-á após o integral cumprimento do 

contrato e a apresentação da CND – Certidão Negativa de Débito expedida pelo INSS – 

Instituto Nacional do Seguro Social, relativa à execução das obras, objeto deste contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.01. Fica a CONTRATADA obrigada a cumprir os direitos trabalhistas previstos na 

legislação em vigor, pertencentes aos trabalhadores que vierem a ser utilizados para a 

execução do objeto do presente contrato, sob pena de suspensão temporária do direito de 

contratar com o Município, bem como, a retenção dos pagamentos devidos, caso esteja em 

situação de mora salarial, nos termos do Termo de Ajustamento de Conduta firmado entre a 

CONTRATANTE e o Ministério Público do Trabalho (Inquérito n° 000647.2013.15.003/7-51). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

17.01. Fica eleito o foro da Comarca de São Carlos para dirimirem-se eventuais controvérsias 

oriundas deste contrato, em detrimento de outro, por mais privilegiado que seja. 
 

E, por assim estarem justas e acordadas, assinam o Contrato as partes através de seus 

representantes já qualificados no Preâmbulo, na presença das três testemunhas abaixo 

arroladas, em 3 (três) vias de igual teor e efeito. 

 

 

 

 

São Carlos, ____ de ___________ de 2019. 

 

 

 

 

CONTRATANTE: CONTRATADA: TESTEMUNHAS: 
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ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

 

 

 

 

A empresa __________________________, com sede na ______________________, na 

cidade de ___________________, declara sob as penalidades cabíveis: 

 

 que todas as informações documentais e técnicas fornecidas são verdadeiras; 

 que recebeu todas as informações necessárias para participar do certame e 

concorda com o termos do Edital;  

 que não está impedida de licitar com o Poder Público por ter sido apenada com 

declaração de inidoneidade, por qualquer ente da Administração Pública, cujos 

efeitos se encontram pendentes ou sem que tenha sido reabilitado perante a 

autoridade que aplicou a penalidade.  

 que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal. 

 

Por ser expressão da verdade. 

 

 

Cidade _______________, aos _____ de ___________ de 2019. 

 

 

Assinatura do responsável 
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ANEXO III - MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO 

 

 

TERMO DE COMPROMISSO 

 

 

A empresa __________________________, com sede na ______________________, na 

cidade de ___________________, assume sob as penalidades cabíveis o presente Termo de 

Compromisso para prestar o serviço objeto da Tomada de Preços nº 09/2019. 

 

Por ser expressão da verdade. 

 

 

 

Cidade _______________, aos _____ de ___________ de 2019. 

 

 

 

 

 

Assinatura do responsável 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DO OBJETO 

 

São Carlos, ___ de ____________ de 2019. 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO CARLOS 

 

TOMADA DE PREÇOS nº 09/2019. 

 

 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO OU VISITA TÉCNICA 

 

(EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o n.º XXXXXXXXXXX, e inscrição estadual XXXXXXXX, 

com sede à (ENDEREÇO), neste ato representada por (NOME), profissão, portador do RG 

XXXXXXX, do CPF n.º XXXXXXXX, vem em atenção ao edital da Tomada de Preços n.º 

09/2019, declarar que: 

 

(  ) possui pleno conhecimento do objeto ao licitado e que não constatou erros, omissões ou 

discrepância com relação as peças que compõem o edital. 

 

ou 

 

(  ) efetuou prévia visita ao local onde será realizada a obra e que não constatou erros, 

omissões ou discrepância com relação as peças que compõem o edital. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

_____________________________ 

REPRESENTANTE DA EMPRESA CREDENCIADO 

 

 

 

OBS: A visita técnica é opcional, mas se for realizada, este documento deve ser vistado 

pela Secretaria Municipal de Serviços Públicos. 
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ANEXO V – MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTE 

 

São Carlos, XX de XXXXXXX de 2019. 

 

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO CARLOS 

 

TOMADA DE PREÇOS N.º 09/2019. 

 

 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

Pela presente, fica credenciado o/a Sr. (a) (NOME), portador do RG XXXXXXXXXX, CPF n.º  

XXXXXXXXXX, para representar a empresa (EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o n.º  

XXXXXXXXXXX, na visita técnica referente à Tomada de Preços n.º 09/2019 da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS. 

 

Atenciosamente, 

 

 

_____________________________ 

RESPONSÁVEL PELA EMPRESA 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBS: A visita técnica é opcional, mas se for realizada, este documento deve ser 

preenchido e apresentado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, vistado e 

entregue junto com os demais documentos de habilitação. 
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESAS 

E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

São Carlos, ___ de ____________ de 2019. 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO CARLOS 

TOMADA DE PREÇOS nº 09/2019. 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE 

 

A empresa ________________ (razão social), inscrita no CNPJ sob o nº __________, e Inscrição Estadual  

____________, situada na _______________ (endereço completo), neste ato representada pelo seu 

_______________ (representante legal / sócio / procurador), o(a) Sr.(a) _______ (nome), portador do RG  

________ e CPF  ________, em atenção ao edital do Processo Licitatório supra mencionado, DECLARA, sob as 

penalidades cabíveis (art. 299 do Código Penal), sua condição de ____________ (declarar se é Microempresa 

OU Empresa de Pequeno Porte), nos termos da Lei Complementar 123/2006, encontrando-se legalmente apta a 

exercer os benefícios de que trata o Capítulo V, tendo receita bruta compatível com o que preconizam os incisos I 

e II do artigo 3º e não incidindo em nenhum dos impedimentos de que trata o § 4º do mesmo artigo. 

 

Atenciosamente, 

 

 

_____________________________ 

RESPONSÁVEL PELA EMPRESA 
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ANEXO VII – MEMORIAL DESCRITIVO – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para a execução de serviço de reparos e recuperação de pavimento 

com aplicação de CBUQ em vias públicas do Município de São Carlos, conforme condições, quantidades e exi-

gências estabelecidas neste instrumento. 

Item Descrição Unidade Quantidade 

1 

Serviço de reparos e recuperação de pavimento em vias públicas, com 

aplicação de CBUQ faixa “C”, com fornecimento de equipes especiali-

zadas, rolo compactador c/ insumos e operador, incluídos ferramentas e 

encargos. CBUQ e emulsão fornecidos e transportados pela PMSC. 

ton 4.800 

1.2. O regime de execução dos serviços será pelo regime de empreitada por preço global, nos termos do artigo 

6º da lei nº 8.666 de 1993. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Grande parte da malha viária do Município de São Carlos possui pavimentação asfáltica com idade e grau 

de desgaste elevados. Também é característica do Município a baixa disponibilidade de sistema de drenagem sub-

terrânea (bocas de lobo e galerias), fazendo com que as águas pluviais percorram longo caminho em superfície, 

excedendo as sarjetas e acelerando a degradação do pavimento no leito carroçável. Soma-se ainda a elevada taxa 

de veículos por habitante, intensificando o processo de desgaste do pavimento e, em última análise, a formação de 

buracos nas vias públicas. A Administração Municipal tem por obrigação zelar pelas condições de conservação, 

segurança e sinalização das vias públicas sob sua jurisdição, devendo realizar os reparos e recuperações no pavi-

mento. Diferentemente dos serviços de tapa-buraco, que visam reparos emergenciais em pequenas áreas, o objeti-

vo principal desta contratação é o de realizar a recuperação e melhoria das vias pavimentadas com intervenções em 

áreas maiores, até que as mesmas sejam contempladas em operações de recapeamento. Também tem por objetivo a 

execução e manutenção em redutores de velocidade (lombadas) e manutenção em áreas públicas destinadas ao 

estacionamento de veículos. 

2.2. A Prefeitura Municipal de São Carlos não dispõe de equipe especializada para a manipulação e aplicação 

de CBUQ, nem rolo compactador adequado para serviço de pavimentação, necessitando para tal fim recorrer à 

contratação de empresa especializada. 

2.3. As quantidades de serviço a serem contratadas foram estipuladas levando em a demanda pelos serviços 

recebida pela Secretaria Municipal de Serviços Públicos – SMSP/PMSC. 

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. O serviço de reparos e recuperação de pavimento com aplicação de CBUQ para em vias públicas se en-

quadra como de natureza comum nos termos do parágrafo único, do art. 1°, da Lei 10.520, de 2002. 

3.2. Os serviços a serem contratados constituem-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou com-

plementares à área de competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias funcionais abrangidas por 

seu respectivo plano de cargos. 

3.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Adminis-

tração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

4. VISTORIA 

4.1. A realização de vistoria é facultativa, porém recomenda-se que, para melhor dimensionamento e elabora-

ção de sua proposta, o licitante realize vistoria técnica para conhecer detalhadamente os serviços que deverão ser 

executados, avaliando in loco o grau de complexidade dos mesmos, observados os regramentos previstos no Edi-

tal. 
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5. CAPACIDADE TÉCNICA 

Para comprovação da capacidade técnica para a execução dos serviços, a Contratada deverá apresentar, quando da 

etapa de habilitação, os documentos e comprovantes relacionados a seguir. 

5.1. Certidão de Registro da Empresa e de seus Responsáveis Técnicos no CREA-SP – Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do estado de São Paulo – em ramo de atividade compatível com o objeto da Licitação. 

Serão aceitas certidões emitidas por Conselhos de outros estados da Federação, de acordo com a sede da empresa. 

5.2. Atestado(s) de Capacidade Técnica fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, 

em nome da licitante, em papel timbrado, devidamente registrado(s) no CREA, comprovando a execução de servi-

ços de engenharia com características semelhantes e equivalentes a 50% do objeto licitado. 

5.3. Atestado(s) de Capacidade Técnica fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, 

em nome de profissional pertencente ao quadro da licitante, em papel timbrado, devidamente registrado(s) no 

CREA, comprovando a execução de serviços de engenharia com características semelhantes e equivalentes ao 

objeto licitado. 

5.4. Comprovação de a licitante possuir em seu quadro permanente, na data da licitação, profissionais de nível 

superior detentores de atestado(s) técnico(s) referidos no item acima.  

6. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO 

6.1. Descrição técnica dos serviços 

6.1.2 O “serviço de aplicação de CBUQ para reparos e recuperação de pavimento em vias públicas” 

abrange: limpeza e preparação do local; aplicação de imprimadura ligante; aplicação de CBUQ; compacta-

ção do CBUQ com rolo compactador; limpeza final do local dos serviços. O fornecimento inclui máquinas 

(rolo compactador com carreta para transporte), ferramentas, mão de obra especializada e respectivos en-

cargos; os insumos (imprimadura ligante, brita graduada e CBUQ) aplicados, bem como sua carga e trans-

porte serão disponibilizados por meio de caminhão e motorista da PMSC/SMSP. 

6.2. Para realização dos serviços constantes do item 6.1.2, a Contratada deverá disponibilizar e manter 02 

(duas) equipes, aptas a atuarem simultaneamente e em frentes de trabalho distintas, sendo cada equipe composta 

por, no mínimo, 01 (um) rasteleiro, 02 (dois) serviços gerais para limpeza, imprimação e aplicação do CBUQ, 

além de 01 (um) operador especializado para o rolo compactador. Dentre os componentes da equipe, a Contratada 

deverá designar um funcionário como responsável pelas anotações pertinentes na planilha de produção diária. 

6.3. A critério da PMSC/SMSP, para melhor organização dos serviços, racionalização dos recursos e atendi-

mento à população, poderá ser solicitada a redução ou aumento da quantidade de equipes de trabalho em até 50% 

(cinquenta por cento) para atendimento aos serviços constantes do item 6.2, mediante prévia comunicação por 

escrito à Contratada. 

6.4. O horário de execução dos serviços será de segunda a sexta-feira, das 7:00 às 16:30hs, respeitado interva-

lo para descanso/refeição previstos na legislação. O serviço poderá sofrer atrasos eventuais, resultando em exten-

são do horário de término, devido a interferências externas como condições climáticas, de trânsito etc. Uma vez 

por mês poderão ser executados serviços aos sábados, também das 7:00 às 17:00hs, a critério da Contratante e com 

prévia comunicação da Fiscalização à Contratada. O serviço poderá sofrer atrasos que resultem em extensão do 

horário de término, devido a interferências externas como condições climáticas, de trânsito etc. 

6.5. A Contratada deverá designar e manter, durante a execução dos serviços, pelo menos 01 (um) encarrega-

do com experiência comprovada na área, munido de veículo, para acompanhar, orientar e fornecer suporte opera-

cional às equipes, tendo autoridade para atuar em nome da Contratada e receber as orientações da Fiscalização da 

Contratante. 

6.6. Os rolos compactadores a serem fornecidos para realização dos serviços deverão atender a todas as espe-

cificações mínimas apresentadas: dois cilindros lisos, peso operacional 1400kg, largura dos cilindros 900mm, 

tração e vibração nos dois cilindros, força de impacto15kN,  frequência de vibração 65Hz. Deverão ser fornecidos 

com carreta/reboque para transporte, devidamente licenciada (emplacada), com lanternas e demais acessórios de 

acordo com a legislação de trânsito vigente, adequada para acoplamento no engate do caminhão da PMSC. 
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6.7. Ao final dos serviços, os caminhões serão recolhidos à Garagem Municipal, onde as equipes da Contrata-

da deverão realizar, com acompanhamento da Fiscalização, a remoção de resíduos de CBUQ do silo térmico e 

mecanismos de descarga. A execução deste serviço foi considerada para a formação do preço unitário e da estima-

tiva de produtividade das equipes. 

6.8. Os serviços deverão ser executados atendendo às normas técnicas vigentes e as recomendações técnicas de 

reparação de pavimentos, previstas no manual de Conservação Rodoviária do D.N.I.T., seguindo a seguinte 

metodologia: 

a) preparo da superfície do buraco, inclusive com a varrição das bordas e remoção dos detritos (pó, terra, 

pedras, lama, água etc.); 

b) colocação de material complementar (brita graduada simples e/ou brita, a ser fornecido pela PMSC), em 

buracos com profundidade superior a 7,0 cm e compactado até a cota de (-)5,0 cm, antes da colocação da 

mistura asfáltica; em buracos com profundidade superior a 10 cm, a compactação do material de base de-

verá ser executada em duas etapas, sendo a primeira etapa até a cota de (-)10 cm e posteriormente até a 

cota de (-)5,0 cm; 

c) execução de pintura de ligação com emulsão asfáltica catiônica de ruptura rápida RR-1C ou RR-2C, a ser 

fornecido pela PMSC; 

d) aplicação e requadração de concreto asfáltico – CBUQ, fornecido pela PMSC, com acabamento em for-

mato quadrado ou retangular, com dois lados alinhados ao meio fio, ultrapassando as bordas do buraco 

em até 5,0 cm em suas maiores dimensões; 

e) compactação com rolo compactador; 

f) remoção do material excedente e restos de entulho; os resíduos oriundos dos serviços de limpeza e requa-

dramento, deverão ser recolhidos e retirados imediatamente após a conclusão dos trabalhos, não podendo 

permanecer no local após o a completa execução do serviço; 

g) medição da área tapada e/ou recuperada e anotação para constar na planilha de produção diária, juntamen-

te com o nome do logradouro e o numeral do imóvel mais próximo para referência. 

6.9. A execução dos serviços será iniciada mediante emissão de Ordem de Serviço pelo Departamento de 

Manutenção Viária da Secretaria Municipal de Serviços Públicos. 

6.10. Os locais de execução e serviços específicos a serem executados serão indicados pela Fiscalização, por 

meio de programação previamente definida e informada ao Encarregado da Contratada, constando as datas de 

início e previsão de conclusão de cada serviço. 

6.11. Caberá à Contratada apresentar à Fiscalização, diariamente, planilha de produção com os serviços reali-

zados por cada equipe, elaborada em meio eletrônico (“Excel” ou similar), devendo obrigatoriamente constar, no 

mínimo, as seguintes informações: 

a) os endereços completos (logradouro, número e bairro); 

b) dimensões dos reparos executados (largura e comprimento) expressas em metros lineares (m) e 

respectivo cálculo da área, expressa em metro quadrado (m²). 

6.12. Quando da medição dos serviços, caberá à Contratada apresentar planilha totalizadora dos serviços reali-

zados por cada equipe, juntamente com a nota fiscal dos serviços medidos no mês. 

6.13. Produtividade 

6.13.1 Para aceitação dos serviços, além dos critérios de qualidade, deverá ser atendido o critério de produ-

tividade diária para cada equipe, calculada pela razão entre a área total de reparos realizados no mês 

expresso em m² e a quantidade total de CBUQ carregada no mês expresso em toneladas, conside-

rando ainda perdas de material durante a execução dos serviços, como segue: 
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6.13.2 A produtividade média mensal mínima de cada equipe, calculada pela equação acima, deverá ser 

de 10,0 m²/ton, já admitindo a ocorrência de perdas de material inerentes ao processo de aplicação. 

6.13.3 Foi considerada a massa específica média do CBUQ faixa “C” compactado em 2,50 ton/m³, para 

a composição de preços e estimativa de produtividade para o serviço.  

6.13.4 Para efeito de aceitação da medição, será admitida, em caráter excepcional, a redução em até 

20% (vinte por cento) do índice de produtividade exigido no item 6.13.2 de uma ou mais equipes, desde 

que sejam atendidas pela Contratada, simultaneamente, as seguintes exigências: 

a)  Apresentar, juntamente com as planilhas de serviço da(s) equipe(s), justificativa técnica para a 

redução da produtividade, acompanhada de fotos, relatórios ou outros documentos que a Contra-

tada entender pertinente para subsidiar a justificativa; 

b) A produtividade média mensal, considerando todas as equipes de trabalho, calculada pela equa-

ção do item 6.9.1, seja igual ou superior ao índice definido no item 6.13.2. 

6.13.5 Para corte de serviços da medição, será considerada a produção diária de cada equipe, observa-

dos os critérios descritos nos itens 6.13.1, 6.13.2 e 6.13.3. 

6.13.6 Nos dias em que a precipitação pluviométrica ou condições climáticas impedirem a produção do 

CBUQ e/ou a execução dos serviços, não caberá remuneração à Contratada. 

6.13.7 No caso de impossibilidade de fornecimento de materiais (CBUQ, emulsão e brita graduada) por 

motivo diverso ao descrito em 6.13.6, ou na indisponibilidade do caminhão de responsabilidade da PMSC, 

que resulte no impedimento da saída de uma ou mais equipes para o serviço, caberá remuneração à Contra-

tada no valor de 3 (três) toneladas do preço unitário (por tonelada) vigente, por equipe, na data da ocorrên-

cia da impossibilidade de fornecimento. 

6.14. Competirá à Fiscalização da Contratante, no prazo de até 08 (oito) dias corridos, a verificação e conferên-

cia dos serviços executados, realizando a medição e autorização de emissão de nota fiscal referente aos serviços 

aprovados. 

6.15. A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais 

técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a 

adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

6.15.1. A fiscalização deverá comunicar por meio de notificação formal, em 02 (duas) vias de igual teor 

e forma, a ocorrência de eventuais pendências verificadas nos serviços executados. 

6.15.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expen-

sas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execu-

ção ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas na notificação. 

6.16. Quando todos os serviços forem concluídos, caberá à Contratada apresentar comunicação escrita infor-

mando o fato à fiscalização da Contratante, a qual competirá a verificação dos serviços executados, para fins de 

recebimento. 

6.13.1  Após a verificação, a fiscalização deverá comunicar por meio de notificação formal, em 02 (duas) vi-

as de igual teor e forma, a ocorrência de eventuais pendências verificadas nos serviços executados. 

6.17. O Termo de Recebimento Definitivo dos serviços contratados será lavrado em até 90 (noventa) dias após 

a conclusão dos serviços contratados, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, desde que 

tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às pendências observadas e somente 

Produtividade média mensal da equipe [m²/ton] = 

Total de reparos [m²] 

Total CBUQ carregado [ton] ∙ 0,95 
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após solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores 

de materiais e prestadores de serviços empregados na execução do contrato. 

6.17.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida tempestiva-

mente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão do prazo. 

6.17.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a Contratada, em qualquer época, das ga-

rantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vi-

gor (Lei n° 10.406, de 2002). 

6.18. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, às custas da contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 

7.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente desig-

nada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empre-

gados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis; 

7.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as solu-

ções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

7.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físico-financeiro; 

7.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada, em conformi-

dade com o Anexo XI, Item 6 da IN SEGES/MP nº 5/2017; 

7.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 

7.7. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

7.8. Cientificar o Departamento de Negócios Jurídicos/PMSC para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento das obrigações pela Contratada;  

7.9. Arquivamento, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e 

notificações expedidas; 

7.10. Exigir da Contratada que providencie como condição indispensável para o recebimento definitivo de 

objeto, a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista o direito assegu-

rado à Contratante no art. 69 da Lei nº 8.666/93 e no art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumi-

dor).  

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a aloca-

ção dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os 

materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas 

neste Termo de Referência e em sua proposta; 

8.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fis-

cal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execu-

ção ou dos materiais empregados; 

8.3. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 
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8.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descon-

tar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente 

aos danos sofridos; 

8.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em con-

formidade com as normas e determinações em vigor; 

8.6. Apresentar os empregados devidamente uniformizados, identificados por meio de crachá, além de provê-

los com os Equipamentos de Proteção Individual – EPI previstos na legislação em vigor, além dos que forem soli-

citados pela Fiscalização; 

8.7. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão 

para a execução do serviço; 

8.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 

previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante; 

8.9. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado 

pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execu-

ção do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

8.10. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Contratante; 

8.11. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executa-

rem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrên-

cia neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

8.12. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços; 

8.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na condição de apren-

diz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre; 

8.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

8.16. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para representá-la 

na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

8.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança da Contratante; 

8.18. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante; 

8.19. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipa-

mentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações acei-

tas pela boa técnica, normas e legislação; 

8.20. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.21. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-

lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empre-

endimento. 

8.22. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.23. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário 

for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 
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8.24. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à exe-

cução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

8.25.  Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato 

e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010); 

8.26. Obter junto ao Município, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e autorizações 

exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

8.27. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para que a Adminis-

tração possa utilizá-lo de acordo com o previsto neste Termo de Referência e seus anexos, conforme artigo 111 da 

Lei n° 8.666, de 1993; 

8.28. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficiente-

mente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determi-

nado. 

8.29. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determi-

nações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, 

higiene e disciplina. 

8.30. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

8.31. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações 

sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de traba-

lho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como 

os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 

8.32. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no instrumento 

contratual, neste Termo de Referência e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados que apresentem fa-

lhas ou vício de execução, se constatado pelo fiscal da Contratante. 

8.33. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil estabeleci-

dos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações da Resolução n. 448/2012, do Conselho Nacional de 

Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 

19/01/2010, nos seguintes termos: 

8.33.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas 

e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto 

de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso; 

8.33.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a CONTRA-

TADA deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil origi-

nários da contratação, obedecendo, no que couber, aos procedimentos previstos na referida Resolução; 

8.33.3. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da contratação em 

aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas pro-

tegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas; 

8.34. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

8.34.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita ma-

téria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os 

limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e le-

gislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte; 

8.34.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os ní-

veis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o 

conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos 

na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - 

ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata; 
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8.34.3. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010, de-

verão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais mate-

riais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha 

de formação de preços os custos correspondentes; 

8.35. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes 

registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de força maior, por qualquer causa de 

destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou 

de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 

8.36. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, 

a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão 

de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

8.37. Serão de exclusiva responsabilidade da contratada eventuais erros/equívocos no dimensionamento da 

proposta. 

9. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade 

da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito 

cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente desig-

nados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle da 

execução dos serviços e do contrato. 

9.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos 

neste Termo de Referência. 

9.4. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 

verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo 

com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, 

tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

9.5. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as pro-

vidências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 

da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.6. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada, sobre-

tudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previs-

tas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme dispos-

to nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.7. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabili-

dade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório ou da mão de obra e veículos utilizados na exe-

cução dos serviços contratados. 
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ANEXO VIII – PLANILHA DE ORÇAMENTO BÁSICO; 

 

 

 
Planilha Estimativa de Custos e Formação de Preços e BDI   

 
Serviço de reparos e recuperação de pavimento com aplicação de CBUQ   

        

ITEM 
CÓDIGO RE-
FERÊNCIA 

DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. 

PREÇO 
UNITÁRIO 

(s/ 
BDI)(R$) 

PREÇO 
UNITÁRIO 

(c/ 
BDI)(R$) 

SUB 
TOTAL    

(R$) 

TOTAL DO 
ITEM         
(R$) 

 

1 Reparos e recuperação de pavimento 675.168,00 
 

1.1 

Composição DER 
72.45.01.04, 

SINAPI 06121, 
SINAPI 25961 

Serviço de reparos e recuperação de pavi-
mento em vias públicas, com aplicação de 
CBUQ faixa “C”, com fornecimento de 
equipes especializadas, rolo compactador 
c/ insumos e operador, incluídos ferramen-
tas e encargos. CBUQ e emulsão forneci-
dos e transportados pela PMSC. 

ton 4.800 112,21 140,66 675.168,00   
 

      TOTAL COM BDI : 675.168,00 
 

          

  
OBS: 

Composição de preços unitários dos serviços baseados na tabela DER-SP TPU 
03/2019 e SINAPI 04/2019 

  

 
        

     

 
  

COMPOSIÇÃO DO B.D.I. (Conf. Acórdão nº2622/2013 
TCU) 

     

 
  ÍTEM COMPONENTE VALOR % 

     

 
  Administração Central 4,67% 

     

 
  Seguro e Garantia 0,74% 

     

 
  Risco 0,97% 

     

 
  Despesas Financeiras 1,21% 

     

 
  Lucro 8,69% 

     

 
  

Tributos (PIS e COFINS, ISSQN 
(conforme legislação municipal) 

6,65% 

     

 
  Valor total do B.D.I. 25,36% 
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ANEXO IX – CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

 

Cronograma de desembolso 

Serviço de reparos e recuperação de pavimento com aplicação de CBUQ 

MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS - SP 

DESCRIÇÃO (%) MÊS 1 (%) MÊS 2 (%) MÊS 3 (%) MÊS 4 (%) MÊS 5 (%) MÊS 6 

 Reparos e recuperação de 
pavimento 

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 

 
R$ Mensal  R$ 56.264,00   R$   56.264,00   R$   56.264,00   R$   56.264,00   R$   56.264,00   R$ 56.264,00  

 
R$ Acumulado  R$ 56.264,00   R$ 112.528,00   R$ 168.792,00   R$ 225.056,00   R$ 281.320,00   R$ 337.584,00  

 
% Acumulada 8,33% 16,67% 25,00% 33,33% 41,67% 50,00% 

 

        

        
DESCRIÇÃO (%) MÊS 7 (%) MÊS 8 (%) MÊS 9 (%) MÊS 10 (%) MÊS 11 (%) MÊS 12 

 Reparos e recuperação de 
pavimento 

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33%   

R$ Mensal  R$   56.264,00   R$   56.264,00   R$   56.264,00   R$   56.264,00   R$    56.264,00   R$   56.264,00  

 R$ Acumulado  R$ 393.848,00   R$ 450.112,00   R$ 506.376,00   R$ 562.640,00   R$ 618.904,00   R$ 675.168,00    

% Acumulada 58,33% 66,67% 75,00% 83,33% 91,67% 100,00% 

 

        

        

 

VALOR TOTAL DO ITEM (R$)  R$ 675.168,00  
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ANEXO X – ANEXOS DO TCE (em atendimento à Instrução nº 02/2016) 

 

ANEXO LC - 01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 
CONTRATANTE: __________________________________________________ 
CONTRATADO: ___________________________________________________ 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):_______________________________________ 
OBJETO: ________________________________________________________ 
ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*)_________________________________________ 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Reso-
lução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em con-
formidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Pro-
cesso Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deve-
rá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publica-
ção; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 
o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA: __________________________________________________ 
 
GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
 
Nome: ___________________________________________________________ 

Cargo:___________________________________________________________ 

CPF: ___________________________ RG: _____________________________ 

Data de Nascimento: ____/____/_____ 

Endereço residencial completo: _______________________________________ 

E-mail institucional _________________________________________________ 

E-mail pessoal:____________________________________________________ 

Telefone(s):_______________________________________________________ 

Assinatura:_______________________________________________________ 
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Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
Pelo CONTRATANTE: 
 

Nome e cargo: Airton Garcia Ferreira – Prefeito Municipal 

CPF: _______________________________ RG: _________________________________ 

Data de Nascimento: ____/____/_____        Telefone(s):_________________________ 

Endereço residencial completo: _______________________________________________ 

E-mail institucional: airton.garcia@saocarlos.sp.gov.br 

E-mail pessoal: airtongarciaferreira@gmail.com 

Assinatura: _______________________________________________________________ 

 

 
 
Pela CONTRATADA: 
 
Nome: ___________________________________________________________ 

Cargo:___________________________________________________________ 

CPF: ___________________________ RG: _____________________________ 

Data de Nascimento: ____/____/_____ 

Endereço residencial completo: _______________________________________ 

E-mail institucional _________________________________________________ 

E-mail pessoal:____________________________________________________ 

Telefone(s):_______________________________________________________ 

Assinatura: _______________________________________________________ 

 

Advogado: 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
 
Este anexo consta deste Edital para ciência dos licitantes. Será exigido apenas dos licitantes 
vencedores das licitações, por ocasião da assinatura das Atas de Registro de Preços ou 
Contratos. Não é necessária sua apresentação junto aos demais documentos de habilitação. 
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ANEXO LC-02 - CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS 
CONTRATADA: 
CONTRATO N°(DE ORIGEM): 
OBJETO: 

Nome 
 

Cargo 
 

RG nº 
 

CPF nº 
 

Endereço (*) 
 

Telefone 
 

E-mail Institucional 
 

E-mail pessoal (*)  

 

(*) Não deve ser o endereço/e-mail do Órgão e/ou Poder. Deve ser o endereço/e-mail onde poderá ser 
encontrado(a), caso não esteja mais exercendo o mandato ou cargo. 

 

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP 

Nome 
Iandra Corsini José 

Cargo 
Contadora 

Endereço Comercial do 
Órgão/Setor 

Rua Episcopal, 1.575 – 1º andar – Centro – 
São Carlos 

Telefone e Fax 
(16) 3362-1187 

E-mail Institucional 
iandra.jose@saocarlos.sp.gov.br 

 
LOCAL e DATA: São Carlos,        de                             de 2019 
 
 
 
 
RESPONSÁVEL:       Airton Garcia Ferreira 
e-mail: airtongarciaferreira@gmail.com      Prefeito Municipal 
 
 
Este anexo consta deste Edital para ciência dos licitantes. Será exigido apenas dos licitantes 
vencedores das licitações, por ocasião da assinatura das Atas de Registro de Preços ou 
Contratos. Não é necessária sua apresentação junto aos demais documentos de habilitação. 
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ANEXO LC-03 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS 
CNPJ Nº: 45.358.249/0001-01 
CONTRATADA: 
CNPJ Nº: 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 
DATA DA ASSINATURA: 
VIGÊNCIA: 
OBJETO: 
VALOR (R$): 
 
 
 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob 
as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente 
licitação, em especial, os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo 
administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, e serão remetidos quando requisitados: 
 
a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus 
custos unitários; 
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações 
decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em 
curso, de acordo com o respectivo cronograma; 
d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi 
contemplado em suas metas;  
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 
 
 
 
 
RESPONSÁVEL:      Airton Garcia Ferreira 
e-mail: airtongarciaferreira@gmail.com     Prefeito Municipal 
 
 
 
 
Este anexo consta deste Edital para ciência dos licitantes. Será exigido apenas dos licitantes 
vencedores das licitações, por ocasião da assinatura das Atas de Registro de Preços ou 
Contratos. Não é necessária sua apresentação junto aos demais documentos de habilitação. 
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ANEXO XI – MINUTA DE ORDEM DE ÍNICIO DE SERVIÇO 

 

 

 

ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇOS N.°___ / 2019 

TOMADA DE PREÇOS N.° 09/2019  

Contrato Nº __/ 2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 3134/2019 

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Serviços Públicos 

 

EMPENHO N.º______ 

EMPRESA:___________________________________. 

Autorizamos o início do serviço de: ________________. 

 

CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: 

01. É de responsabilidade da CONTRATADA, substituir, na execução da obra, qualquer 

material impugnado no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a partir do recebimento 

da impugnação. É de responsabilidade da empresa o atendimento imediato para que não haja 

prejuízo para CONTRATANTE.  

02. Os serviços não aprovado pela Secretaria Municipal de Serviços Públicos em hipótese 

alguma servirão de pretexto para que a empresa suspenda a prestação dos serviços. 

03. Após a aprovação dos serviços pela Secretaria Municipal de Serviços Públicos a empresa 

emitirá a fatura/nota fiscal. 

04. O pagamento devido pela Prefeitura será efetuado até 30 (trinta) dias subsequentes a  

prestação dos serviços, mediante apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pelo 

requisitante. 

05. Nas notas fiscais emitidas deverão constar o número desta licitação e do contrato, 

obrigatoriamente. 

 

São Carlos, ___ de _____ de 2019. 

 

_____________________________ 

Secretaria Municipal de Serviços Públicos 
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ANEXO XII – RELAÇÃO DOS CONTRATOS DA EMPRESA EM EXECUÇÃO E A INICIAR. 

Obs.: Apenas contratos celebrados após a data de apuração do balanço 

 

Identificação 
e localização 

dos serviços 1 

Objeto ou 
natureza dos 

serviços 

Contratante 
(nome e endereço) 

Participação 2 Período de execução Valor % ainda a 
executar Início 

(mês/ano) 
Fim 

(mês/ano) 
R$ Data Base 

(mês/ano) 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Não havendo compromissos assumidos, esta condição deve obrigatoriamente ser declarada pelo licitante. 

                                                 
1 Por ordem cronológica das datas de início 
2 Individual, consórcio ou subcontrato. Em caso de consórcio ou subcontratação, indicar a percentagem de participação no faturamento na data da licitação. 


